
                                                                
EMENDA  

EMENDA MODIFICATIVA ao Projeto de 

Resolução nº 23/2023.  

 

Modifica o Anexo I do Projeto de Resolução nº 23/2023. 

Art. 1º O Anexo I – Centros de Custos do Projeto de Resolução nº 23/2023 passa a vigorar 

acrescido dos seguintes Centros de Custos: 

I – na estrutura da Gerência de Recursos Humanos: 

• Coordenadoria de Recursos Humanos; 

II – na estrutura da Diretoria de Finanças e Orçamento: 

• Coordenadoria de Custos e Patrimônio; 

III – na estrutura dos Gabinetes: 

• Gabinete 22; 

• Gabinete 23; 

• Gabinete 24; 

• Gabinete 25; 

• Gabinete 26; 

• Gabinete 27. 

Art. 2º O Anexo I será consolidado pela Coordenadoria competente, permanecendo 

inalteradas as demais disposições do Projeto de Resolução. 

 

 

Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", em xx de março 2026 

 

Carlos Ferreira  

Vereador  

 

Autenticar documento em https://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 370030003000320037003A005000, Documento assinado digitalmente conforme MP 

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



                                                                
 

JUSTIFICATIVA 

A presente emenda tem por finalidade atualizar o Anexo I do Projeto de Resolução nº 

23/2023, adequando a relação de Centros de Custos à atual estrutura administrativa da 

Câmara Municipal, com a inclusão de novas unidades organizacionais e gabinetes, a fim 

de garantir a adequada apuração, controle e transparência das informações de custos. 

 

 

 

Carlos Ferreira  

Vereador  
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